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Memorando no 003/2024 - GS. 

Do: Secretário Municipal de Administração 
Ao: Servidor Francisco Maxsuel Ferreira Araújo – Matr. 
120440-8 
Prezado Senhor Servidor, 

De ordem da Exma. Senhora Prefeita deste Município, 
Notificamos V. Sa. que fora prolatada pela mesma o 
julgamento do Processo Administrativo Disciplinar de no 
0003.10.2023-GP, proveniente da Notificação de no 
000568/2022-DAE (Diretoria de Atos e Execuções) do 
Tribunal de Contas do Estado e instauração do Processo no 
000916/2022-TC, em face de acúmulo ilegal de cargos 
públicos e, de conformidade com o julgado, o caso em tela 
foi um dos caracterizados. 
De conformidade com os autos do referido PAD, fica V. As. 
NOTIFICADO – cópia anexa –, da decisão prolatada pela 
Senhora Prefeita, pelo arquivamento do citado Processo 
Administrativo Disciplinar. 
Com os cumprimentos. 

João Germano da Silveira 
SECRETÁRIO 

 

 
Memorando no 004/2024 - GS. 

 

Do: Secretário Municipal de Administração 
Ao: ex-Servidor Ciro Lamark Costa Holanda – Matrícula 
120529-3 

Prezado Senhor ex-Servidor, 
 

De ordem da Exma. Senhora Prefeita deste Município, 
Notificamos V. Sa. que fora prolatada pela mesma o 
julgamento do Processo Administrativo Disciplinar de no 
0005.10.2023-GP, proveniente da Notificação de no 
000568/2022-DAE (Diretoria de Atos e Execuções) do 
Tribunal de Contas do Estado e instauração do Processo no 

000916/2022-TC, em face de acúmulo ilegal de cargos 

públicos e, de conformidade com o julgado, o caso em tela 
foi um dos caracterizados. 
 
De conformidade com os autos do referido PAD, fica V. As. 
NOTIFICADO – cópia anexa –, da decisão prolatada pela 
Senhora Prefeita, pelo arquivamento do citado Processo 
Administrativo Disciplinar. 
 
Com os cumprimentos. 
João Germano da Silveira 
 

SECRETÁRIO 
 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
2023.11.17.028.01 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.11.17.08 
 
ÓRGÃO REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 
SALES/RN 
FORNECEDORA Nº 01: ANA PAULA DA SILVA 00975560417 
20.4131.013/0001-22 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata de Registro de Preço Nº 
2023.11.17.028.01: A locação de equipamentos, execução dos 
serviços de decoração, buffet e correlatos com fornecimento de 
produtos, a fim de atender demanda das secretarias e órgãos 
que integram a estrutura administrativa do município de Major 
Sales/RN, com recursos próprios e de convênios que deverão 
ser consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 
2024/2025, nas quantidades, especificações e demais 
condições descritas no Termo de Referência, consoante as 
disposições da legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de 
Preços é decorrente da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico Nº 2023.11.17.028, realizada com base nas 
disposições da Lei 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Lei Municipal nº 398 de 14 de outubro de 2019 e 
Decreto Federal nº 7.892/2023 e subsidiariamente pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 em sua atual redação 
e Resolução Nº 028/2020-TCE/RN. 
 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integram esta Ata, o Edital do 
Pregão Eletrônico nº 2023.11.17.028 e seus Anexos, proposta 
da empresa: ANA PAULA DA SILVA 00975560417, classificada 
em 1º no certame supracitado: 
 

LICITANTE: 01 - ANA PAULA DA SILVA 00975560417 

CNPJ:  
20.431.013/0001-
22 

E-MAIL:  
eduneom@hotmail.com 

 

TELEF:    Nº    
(84) 98121-
7383 
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ENDEREÇO: SÍTIO FAZENDA NOVA, S/N, ZONA 
RURAL, MAJOR SALES/RN CEP          Nº           

59945-000 

REPRESENTANTE: ANA PAULA DA SILVA CPF          Nº    
029.972.614-
22 

ITENS: 0001, 0002, 0003, 0004, 0005, 0006, 0007, 0008, 0009, 
0010, 0011, 0012, 0013, 0014, 0015, 0016, 0017, 0018, 0019, 
0020, 0021, 0022, 0023, 0024, 0025, 0026, 0027, 0028, 0029, 
0030, 0031, 0032, 0033, 0034, 0035, 0036, 0037 E 0038 
DISPUTADOs. 

 VALOR TOTAL R$: 688.100,00 (SEISCENTOS E OITENTA E OITO 
MIL E CEM REAIS) 

 

 
DO VALOR R$: 688.100,00 (Seiscentos e Oitenta e Oito Mil e 
Cem Reais), para os itens que lhe foram adjudicados. 
 
DA VALIDADE DA ATA: Apresente Ata de Registro de Preços 
entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 
15 de janeiro de 2025, podendo os contratos dela decorrente 
serem prorrogados de acordo com as disposições da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA – 15 de janeiro de 2024. 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes – ÓRGÃO 
REGULADOR 
Ana Paula da Silva - PRESTADOR  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
2023.11.29.030.01 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.11.29.030 
 
ÓRGÃO  REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 
SALES/RN 
FORNECEDORA Nº 01:  FRANCISCO XAVIER DO REGO – EPP 
08.310.625/0001-61 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata de Registro de Preço 
Nº 2023.11.29.030.01: A aquisição pelo sistema de registro 
de preços de material de consumo – pneus, câmaras de ar e 
baterias diversas, a fim de atender demanda das secretarias 
municipais e órgãos que integram a estrutura administrativa 
do município de Major Sales/RN, com recursos próprios e de 
convênios que deverão ser consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - exercício 2024/2025, nas quantidades, 

especificações e demais condições descritas no Termo de 
Referência, consoante as disposições da legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de 
Preços é decorrente da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico Nº 2023.11.29.030, realizada com base nas 
disposições da Lei nº 10.520/2000; Lei Municipal nº 398 de 14 
de outubro de 2019; Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Federal nº 7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 8.666/93 em sua 
atual redação e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integram esta Ata, o Edital 
do Pregão Eletrônico nº 2023.11.29.030 e seus Anexos, 
proposta da empresa: FRANCISCO XAVIER DO REGO – EPP, 
classificada em 1º lugar para os lotes a seguir especificados: 
 

LICITANTE: 01 - FRANCISCO XAVIER DO REGO – EPP 

CNPJ: 
08.310.625/000
1-61 

E-MAIL: 
xavierpneus@hotmail.c
om 

TELEF:   Nº         
84.3351-
2227 

ENDEREÇO: RUA DA INDEPENDÊNCIA, Nº 
1990, CENTRO, PAU DOS FERROS/RN 

CEP       Nº             
59.900-000 

REPRESENTANTE: FRANCISCO XAVIER DO 
REGO 

CPF       Nº      
107.262.25
4-87 

ITENS: 0006, 0009, 0010, 0020, 0021, 0022, 0024, 0025, 
0026, 0027, 0030, 0031, 0032, 0033, 0034, 0035, 0036, 
0037, 0038, 0039, 0040, 0044 E 0046 EM DISPUTADOS. 

VALOR TOTAL R$: 922.774,00, (NOVECENTOS E VINTE E 
DOIS MIL, SETECENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS). 

 
DO VALOR R$: 922.774,00, (Novecentos e Vinte e Dois Mil, 
Setecentos e Setenta e Quatro Reais), para todos os itens em 
disputa. 
 
DA VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços 
entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 
15 de janeiro de 2025, podendo os contratos dela decorrentes 
serem prorrogados de acordo com as disposições da Lei 
Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 15 de janeiro de 2024. 
 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes – ÓRGÃO REGULADOR 
Francisco Xavier do Rego – FORNECEDOR 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
2023.11.29.030.02 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.11.29.030 
 
ÓRGÃO  REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 
SALES/RN 
FORNECEDORA Nº 01:  GERLANDIO FERNANDES DA SILVEIRA 
- ME 21.157.966/0001-07 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata de Registro de Preço Nº 
2023.11.29.030.02: A aquisição pelo sistema de registro de 
preços de material de consumo – pneus, câmaras de ar e 
baterias diversas, a fim de atender demanda das secretarias 
municipais e órgãos que integram a estrutura administrativa 
do município de Major Sales/RN, com recursos próprios e de 
convênios que deverão ser consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - exercício 2024/2025, nas quantidades, 
especificações e demais condições descritas no Termo de 
Referência, consoante as disposições da legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de 
Preços é decorrente da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico Nº 2023.11.29.030, realizada com base nas 
disposições da Lei nº 10.520/2000; Lei Municipal nº 398 de 14 
de outubro de 2019; Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Federal nº 7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 8.666/93 em sua 
atual redação e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integram esta Ata, o Edital 
do Pregão Eletrônico nº 2023.11.29.030 e seus Anexos, 
proposta da empresa: GERLANDIO FERNANDES DA SILVEIRA - 
ME, classificada em 1º lugar para os lotes a seguir 
especificados: 
 
 

LICITANTE: 01 - GERLANDIO FERNANDES DA SILVEIRA - ME 

CNPJ: 
21.157.966/000
1-07 

E-MAIL: 
fred.robson@hotmail.c
om 

TELEF:   Nº       
84.99613-
8618 

ENDEREÇO: RUA VICENTE BESSA, Nº 208, 
CENTRO, MAJOR SALES/RN 

CEP         Nº             
59.945-000 

REPRESENTANTE: GERLANDIO FERNANDES 
DA SILVEIRA 

CPF         Nº      
941.866.26
4-72 

ITENS: 0001, 0002, 0003, 0004, 0005, 0044 E 0046 EM 
DISPUTADOS. 

VALOR TOTAL R$: 112.090,00 (CENTO E DOZE MIL E 
NOVENTA REAIS). 

 
DO VALOR R$: 112.090,00 (Cento e Doze Mil e Noventa Reais), 
para todos os itens em disputa. 

 
DA VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços 
entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 
15 de janeiro de 2025, podendo os contratos dela decorrentes 
serem prorrogados de acordo com as disposições da Lei Federal 
nº 8.666/93.  
 
 
DATA DA ASSINATURA - 15 de janeiro de 2024. 
 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes – ÓRGÃO REGULADOR 
Gerlandio Fernandes da Silveira – FORNECEDOR 
 ___________________________________________________ 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
2023.10.04.016.01 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.10.04.016 
 
ÓRGÃO  REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 
SALES/RN 
FORNECEDORA Nº 01:  CICERO RIBEIRO CAMPOS FILHO 
26177797857 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata de Registro de Preço Nº 
2023.10.04.016.01: A execução pelo sistema de registro de 
preços dos serviços de transporte de pessoas carentes 
encaminhadas para realizarem tratamentos de saúde fora de 
domicilio e servidores municipais, nas rotas Major Sales/RN – 
Natal/RN – Natal/RN - Major Sales/RN e Major Sales - 
Mossoró/Mossoró – Major Sales/RN, com disponibilidade de 
veículos com motoristas habilitados ao menos três vezes por 
semana para atender as necessidades das secretarias 
municipais e órgãos que integram a estrutura administrativa do 
município de Major Sales/RN, com recursos próprios e de 
convênios que deverão ser consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - exercício 2024/2025, nas quantidades, 
especificações e demais condições descritas no Termo de 
Referência, consoante as disposições da legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de 
Preços é decorrente da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico Nº 2023.10.04.016, realizada com base nas 
disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal 
nº 7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução 
Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integram esta Ata, o Edital do 
Pregão Eletrônico nº 2023.10.04.016 e seus Anexos, proposta 
da empresa: CICERO RIBEIRO CAMPOS FILHO 26177797857, 
classificada em 1º lugar no certame supracitado: 
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LICITANTE: 01 - CICERO RIBEIRO CAMPOS FILHO 
26177797857 

CNPJ: 
32.925.104/0001-01 

E-MAIL: TELEF:    Nº              
84 9.9951:1006 

ENDEREÇO: AVENIDA PRIMO 
FERNANDES, Nº 145, CENTRO, 
MAJOR SALES/RN 

CEP          Nº                    
59.945-000 

REPRESENTANTE: CICERO RIBEIRO 
CAMPOS FILHO 26177797857 

CPF          Nº               
261.777.978-57 

INTENS: 0001 E 0002 DISPUTADOS. 

VALOR R$ 299.000,00, (DUZENTOS E NOVENTA E NOVE 
MIL REAIS). 

 
DO VALOR R$: 299.000,00, (Duzentos e Noventa e Nove Mil 
Reais), para todos os itens em disputa. 
 
DA VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços 
entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá 
até 04 de janeiro de 2025, podendo os contratos dela 
decorrentes serem prorrogados de acordo com as 
disposições da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 04 de janeiro de 2024. 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes – ÓRGÃO 
REGULADOR 
Cicero Ribeiro Campos Filho – FORNECEDOR 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
2023.11.03.025.01 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.11.03.025 
 
ÓRGÃO REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 
SALES/RN 
FORNECEDORA Nº 01: 30.244.865 DJAIL DANTAS RODRIGUES 
30.244.865/0001-64 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata de Registro de Preço Nº 
2023.11.03.025.01: A aquisição pelo sistema de registro de 
preços de água mineral natural acondicionada em garrafões 
de 20 litros e correlatos, a fim de atender demanda das 
secretarias municipais e órgãos que integram a estrutura 
administrativa do município de Major Sales/RN, com recursos 
próprios e de convênios que serão consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - exercício de 2024/2025, nas 
quantidades, especificações e demais condições descritas no 
Termo de Referência, consoante as disposições da legislação 
vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de 
Preços é decorrente da licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico Nº 2023.11.03.025, realizada com base nas 
disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Federal nº 7.892/2013 e 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 
– TCE/RN. 
 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integram esta Ata, o Edital do 
Pregão Eletrônico nº 2023.11.03.025 e seus Anexos, proposta 
da empresa: 30.244.865 DJAIL DANTAS RODRIGUES, classificada 
em 1º lugar no certame supracitado: 
 

LICITANTE: 01 -  30.244.865 DJAIL DANTAS RODRIGUES 

CNPJ: 
30.244.865/00
01-64 

E-MAIL: 
DANIELLY_UNA@HOTMAIL
.COM 

TELEF:        
Nº   83 
9.9927-
7749 

ENDEREÇO: RUA JUVINO FERNANDES DA 
COSTA, S/N, RETIRO, UIRAÚNA/PB 

CPF              
Nº           
58.915-
000 

REPRESENTANTE:  DJAIL DANTAS RODRIGUES CPF              
Nº   
033.496.0
34-75 

ITENS: 0001 E 0002 DISPUTADOS. 

VALOR TOTAL R$: 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS) 

 
DO VALOR R$: 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), para todos os 
lotes em disputa, que serão pagos de acordo com o 
recebimento dos produtos. 
 
DA VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços 
entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 
12 de janeiro de 2025, podendo os contratos dela decorrentes 
serem prorrogados de acordo com as disposições da Lei Federal 
nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 12 de janeiro de 2024. 
 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes – ÓRGÃO REGULADOR 
Djail Dantas Rodrigues – FORNECEDOR                         

 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 2021.09.16.001.05 
REFERENTE AO CONTRATO DECORRENTE DA CC 2021.09.16.018 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR SALES/RN 
CONTRATADA:    DIAS & CASTRO CONSTRUTORA LTDA EPP 
 
 
DO OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo de 
Aditamento: A alteração contratual para atualização da 
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remuneração dos operários de acordo com a Convenção 
Coletiva de Trabalho nº 2023/2023, protocolada no MTE, em 
08 de março de 2023, sob o número MTE: RN000093/2023, 
que onerou os valores salariais dos operários em 
aproximadamente em 10,97% para execução dos serviços de 
limpeza urbana referente a varrição, capinação, poda de 
arvores e jardinagem, coleta e transporte de resíduos sólidos 
domiciliar, dos mercados, vias comerciais e provenientes da 
varrição, capinação, poda de árvores e entulhos das vias 
públicas da cidade de Major Sales/RN, conforme planilha em 
anexo que passa a fazer parte integrante deste aditivo, 
independentemente de transcrição. 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que 
trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas 
disposições do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão 
expressa nos itens 19, do Projeto Básico, 33 do instrumento 
de convocação e nas cláusulas sétima e oitava do contrato 
original. 
 
DA ALTERAÇÃO NA PLANILHA DOS GARIS DE PODA: Fica 
alterada a remuneração dos operários gari de varrição, poda, 
capinação, coletor sem encargos sociais que antes era de R$ 
1.322,00 (Um Mil, Trezentos e Vinte e Dois Reais) passou a ser 
de R$ 1.412,00 (Um Mil, Quatrocentos e Doze Reais) e a 
remuneração do encarregado de turma manteve-se em R$ 
1.556,87 (Um Mil, Quinhentos e Cinquenta e Seis Reais e 
Oitenta e Sete Centavos), que serão pagos de acordo com a 
execução dos serviços, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
 
DA VALOR DO CONTRATO: Fica alterada a remuneração dos 
operários contemplados no Termo de Contrato nº 
2021.09.16.018.001, com valor mensal inicialmente pacutado 
na ordem de R$ 66.594,79 (Sessenta e Seis Mil, Quinhentos e 
Noventa e Quatro Reais e Setenta e Nove Centavos), passando 
de agora em diante para R$ 69.344,50 (Sessenta e Nove Mil, 
Trezentos e Quarenta e Quatro Reais e Cinquenta Centavos), 
que serão pagos de acordo com a execução dos serviços, 
mediante apresentação das faturas correspondentes. 
 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais clausulas 
e condições contidas no contrato original que não são 
abrangidas por este Termo Aditivo, as quais permanecem em 
vigor. 
 
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor a partir 
da data de sua assinatura, aperfeiçoado após a publicação no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do 
Norte, site www.femurn.org.br, no Diário Oficial do Município 
de Major Sales/RN, site www.majorsales.rn.gov.br e no Mural 
da Prefeitura Municipal de Major Sales/RN. 
 

DATA DA ASSINATURA - 02 de Janeiro de 2024. 
 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes – CONTRATANTE 
Euzimar Dias de Castro – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.09.05.033.005 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2022.09.05.033 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR SALES - RN 
CONTRATADA:    WELINGTON MOURA DA SILVA – ME 
70.153.762/0001-03 
 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de 
empresa especializada para eventual fornecimento fracionado 
de material de construção, pintura, ferramentas, elétrico, 
hidráulico, sanitário e correlatos, a fim de atender demanda das 
secretarias e órgãos que integram a estrutura administrativa do 
município de Major Sales/RN, com recursos próprios e de 
convênios que deverão ser consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - exercício 2023, edital de convocação e 
seus anexos, consoante as disposições da legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 
2022.09.05.033, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 
028/2020 – TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 250.679,60 (Duzentos 
e Cinquenta Mil, Seiscentos e Setenta e Nove Reais e Sessenta 
Centavos), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos 
produtos, mediante apresentação das faturas correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte atividade: 
02.001.04.122.004.2.2 – MANUTENÇÃO ATIV. DO GABINETE DA 
PREFEITA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 - MATERIAL 
DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 02.003.04.122.04.2.3 – 
MANUTENÇÃO ATIV. DA SEC, DE ADMINISTRAÇÃO - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 
Nº 15000000; 02.004.04.122.123.2.4 - MANUTENCAO DAS 
ATIV. DA SEC. DE FAZENDA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 
02.005.20.605.020.1.14 - DESASSORIAMENTO E LIMPEZA DE 
CACIMBÕES NA ZONA RURAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 
02.005.20.605.020.1.17 - CONSTRUCAO DE POCOS TUBULARES 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 02.005.20.605.020.1.21 - 
CONST, AMPLI E RECUPERAÇÃO DE AÇUDES E BARRAGENS - 

http://www.diariooficialdeluisgomesrn.blogspot.com/


ANO XIX – Edição N°1618, terça-feira, 16 de janeiro de 2024 

 

 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 02.005.20.605.020.2.10 – 
MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE AGRICULTURA - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 
Nº 15000000; 02.005.20.605.020.2.34 - MANUT DO SISTEMA 
DE ABAST DAGUA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 
02.006.12.361.012.1.35 – AMPLIAC E RECUPRA. DE ESCOLAS 
MUNICIPAIS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.10 – 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 02.006.12.361.012.2.28 - MANUT ATIVID DA SEC 
EDUCACAO/ENSINO FUND - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 02.006.12.365.012.1.24 – MANUT. DA ESTRUTURA 
FISICA DAS ESCOLAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 
– MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
02.017.12.361.012.2.15 - MANUT.FUNDO NACION EDUC 
BASICA-FUNDEB 30% – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15401030, 15410000 e 1542000; 02.006.12.361.012.2.16 – 
MANUT. ATIVIDADES DO ENSINO FUND-REC DIVE – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15001001; 02.006.12.361.012.2.28 – 
MANUT. ATIVD DA SEC EDUCAÇÃO/ENSINO FUND – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15001001; 02.006.12.361.012.2.35 – 
MANUT/ATIVIDADE DA EDUCAÇÃO-SAL EDUCAÇÃO – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15500000; 02.006.12.365.012.2.11 – 
MANUT/ATIVD DA SEC. DE EDUCAÃO/INFANTIL – ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 15001001; 02.006.12.365.012.2.20 – MANUT. 
ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL – ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15001001; 02.006.12.365.012.2.21 – MANUTENÇÃO DO PRO-
INFÂNCIA – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15001001; 
02.006.12.365.012.1.024 – MANUT. DA ESTRUTURA FISICA 
ESCO ENS INFAN - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
02.006.12.365.012.1.34 - MANUT DA ESTRUTURA FISICA 
ESCOLA ENSINO INFANTIL- ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 02.006.12.365.012.1.11 – MANUT/ATIVID DA SEC. 
DE EDUCAÇÃO/INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 02.006.12.365.012.1.35 - AMPLIAÇÃO E 
RECUPRAÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS- ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE 
Nº 15000000; 02.007.10.302.010.2.40 – MANUTENÇÃO E 
RECUP DO HOSPITAL, MATER P S - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 
02.007.10.302.010.2.23 – MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE DO 

MUN. SEC. SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000, 
02.007.10.302.010.2.30 - MANUT DAS ATIVI DO HOSP E MAT 
MAE TETE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL 
DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000, 02.007.10.605.010. 1.169 
- CONSTRUÇÃO E AMPL SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA 
DE MUNICIPIO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 
02.008.08.244.008.2.24 - MANUT.DAS ATIV. DA SEC.DE ASSIST. 
SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15000000, 02.008.08.244.008.2.36 - 
MANUT DAS ATIVIDADES DO CONSE TUTELAR - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000, 02.008.08.244.008.1.64 - CONSTRUCAO 
HABITACIONAL E RECUP HABITACI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000, 
02.008.08.244.008.1.113 - PROGR CENTRO DE REFERENCIA 
ASSIST SOCIAL - CRAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 
– MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
02.009.15.452.015.1.74 – MANUT. RECUPERAÇÃO REFORMA 
PREDIOS PUBLICOS - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
02.009.15.452.015.1.74 – MANUT. RECUPERAÇÃO REFORMA 
PREDIOS PUBLICOS - ELEMENTO DE DESPESA 44.90.51.00 – 
OBRAS E INSTALAÇÕES – FONTE Nº 15000000; 
02.009.15.452.015.1.75 – MANUT. RECUP REFORMA PRAÇAS E 
LOGRAD PUBLICOS - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
02.009.15.452.015.1.75 – MANUT. RECUP REFORMA PRAÇAS E 
LOGRAD PUBLICOS - ELEMENTO DE DESPESA 44.90.51.00 – 
OBRAS E INSTALAÇÕES – FONTE Nº 15000000; 
02.009.15.452.015.1.77 – RECUPERAÇÃO DE CALÇAMENTO E 
RDE DE ESGOT - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
02.009.15.452.015.2.26 – MANUT DAS ATIV DA SECR OBRAS E 
URBANISMO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
02.009.15.452.015.2.32 – MANUT DA LIMPEZA PUBLICA DO 
MUNICÍPIO - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – MATERIAL 
DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000, 02.009.25.752.015.2.33 - 
MANUT DESP ILUNINACAO PUB/SERV ELET/AGUA - ELEMENTO 
DE DESPESA 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 02.011.13.392.013.2.012 – MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA CULTURA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000, 
ECT..., consoante as disposições da Lei Municipal nº 502/2022.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor 
a partir da data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei 
Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 23 de outubro de 2023. 
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ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Welington Moura da Silva – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.09.05.033.007 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2022.09.05.033 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR SALES - 
RN 
CONTRATADA:    ALDEMI ROCHA FERNANDES - ME 
29.364.622/0001-80 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de 
empresa especializada para eventual fornecimento 
fracionado de material de construção, pintura, ferramentas, 
elétrico, hidráulico, sanitário e correlatos, a fim de atender 
demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura 
administrativa do município de Major Sales/RN, com recursos 
próprios e de convênios que deverão ser consignados na LOA 
- Lei Orçamentária Anual - exercício 2023, edital de 
convocação e seus anexos, consoante as disposições da 
legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 
2022.09.05.033, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 
028/2020 – TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 47.685,00 
(Quarenta e Sete Mil, Seiscentos e Oitenta e Cinco Reais), a ser 
pago em parcelas de acordo com a entrega dos produtos, 
mediante apresentação das faturas correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte atividade: 
02.001.04.122.004.2.2 – MANUTENÇÃO ATIV. DO GABINETE 
DA PREFEITA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 
02.003.04.122.04.2.3 – MANUTENÇÃO ATIV. DA SEC, DE 
ADMINISTRAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 
02.004.04.122.123.2.4 - MANUTENCAO DAS ATIV. DA SEC. DE 
FAZENDA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL 
DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 02.005.20.605.020.1.14 
- DESASSORIAMENTO E LIMPEZA DE CACIMBÕES NA ZONA 
RURAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL 
DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 02.005.20.605.020.1.17 
- CONSTRUCAO DE POCOS TUBULARES - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 
Nº 15000000; 02.005.20.605.020.1.21 - CONST, AMPLI E 

RECUPERAÇÃO DE AÇUDES E BARRAGENS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000; 02.005.20.605.020.2.10 – MANUT. DAS ATIV. DA 
SEC. DE AGRICULTURA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 
– MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 
02.005.20.605.020.2.34 - MANUT DO SISTEMA DE ABAST 
DAGUA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL 
DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 02.006.12.361.012.1.35 – 
AMPLIAC E RECUPRA. DE ESCOLAS MUNICIPAIS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.10 – 33.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 02.006.12.361.012.2.28 - 
MANUT ATIVID DA SEC EDUCACAO/ENSINO FUND - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE 
Nº 15000000; 02.006.12.365.012.1.24 – MANUT. DA 
ESTRUTURA FISICA DAS ESCOLAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
02.017.12.361.012.2.15 - MANUT.FUNDO NACION EDUC 
BASICA-FUNDEB 30% – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
– MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15401030, 15410000 e 
1542000; 02.006.12.361.012.2.16 – MANUT. ATIVIDADES DO 
ENSINO FUND-REC DIVE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15001001; 
02.006.12.361.012.2.28 – MANUT. ATIVD DA SEC 
EDUCAÇÃO/ENSINO FUND – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15001001; 
02.006.12.361.012.2.35 – MANUT/ATIVIDADE DA EDUCAÇÃO-
SAL EDUCAÇÃO – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15500000; 
02.006.12.365.012.2.11 – MANUT/ATIVD DA SEC. DE 
EDUCAÃO/INFANTIL – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
– MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15001001; 
02.006.12.365.012.2.20 – MANUT. ATIVIDADES DO ENSINO 
INFANTIL – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL 
DE CONSUMO – FONTE Nº 15001001; 02.006.12.365.012.2.21 – 
MANUTENÇÃO DO PRO-INFÂNCIA – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15001001; 
02.006.12.365.012.1.024 – MANUT. DA ESTRUTURA FISICA 
ESCO ENS INFAN - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
02.006.12.365.012.1.34 - MANUT DA ESTRUTURA FISICA 
ESCOLA ENSINO INFANTIL- ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
02.006.12.365.012.1.11 – MANUT/ATIVID DA SEC. DE 
EDUCAÇÃO/INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 
– MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
02.006.12.365.012.1.35 - AMPLIAÇÃO E RECUPRAÇÃO DE 
ESCOLAS MUNICIPAIS- ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 
– MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
02.007.10.302.010.2.40 – MANUTENÇÃO E RECUP DO 
HOSPITAL, MATER P S - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 
– MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 
02.007.10.302.010.2.23 – MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE DO 
MUN. SEC. SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
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MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000, 
02.007.10.302.010.2.30 - MANUT DAS ATIVI DO HOSP E MAT 
MAE TETE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000, 
02.007.10.605.010. 1.169 - CONSTRUÇÃO E AMPL SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA DE MUNICIPIO - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 
Nº 15000000; 02.008.08.244.008.2.24 - MANUT.DAS ATIV. DA 
SEC.DE ASSIST. SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000, 02.008.08.244.008.2.36 - MANUT DAS ATIVIDADES 
DO CONSE TUTELAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 
– MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000, 
02.008.08.244.008.1.64 - CONSTRUCAO HABITACIONAL E 
RECUP HABITACI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000, 
02.008.08.244.008.1.113 - PROGR CENTRO DE REFERENCIA 
ASSIST SOCIAL - CRAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 02.009.15.452.015.1.74 – MANUT. RECUPERAÇÃO 
REFORMA PREDIOS PUBLICOS - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 02.009.15.452.015.1.74 – MANUT. RECUPERAÇÃO 
REFORMA PREDIOS PUBLICOS - ELEMENTO DE DESPESA 
44.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES – FONTE Nº 15000000; 
02.009.15.452.015.1.75 – MANUT. RECUP REFORMA PRAÇAS 
E LOGRAD PUBLICOS - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
02.009.15.452.015.1.75 – MANUT. RECUP REFORMA PRAÇAS 
E LOGRAD PUBLICOS - ELEMENTO DE DESPESA 44.90.51.00 – 
OBRAS E INSTALAÇÕES – FONTE Nº 15000000; 
02.009.15.452.015.1.77 – RECUPERAÇÃO DE CALÇAMENTO E 
RDE DE ESGOT - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
02.009.15.452.015.2.26 – MANUT DAS ATIV DA SECR OBRAS E 
URBANISMO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
02.009.15.452.015.2.32 – MANUT DA LIMPEZA PUBLICA DO 
MUNICÍPIO - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – MATERIAL 
DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000, 02.009.25.752.015.2.33 
- MANUT DESP ILUNINACAO PUB/SERV ELET/AGUA - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 02.011.13.392.013.2.012 – 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CULTURA - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 
Nº 15000000, ECT..., consoante as disposições da Lei 
Municipal nº 502/2022.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado de acordo com os 
dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 

DATA DA ASSINATURA - 23 de outubro de 2023. 
 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Ney Maria Alves Fernandes – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.09.05.033.006 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2022.09.05.033 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR SALES - 
RN 
CONTRATADA:    M H F FREITAS EIRELI – ME 14.148.901/0001-
30 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de 
empresa especializada para eventual fornecimento fracionado 
de material de construção, pintura, ferramentas, elétrico, 
hidráulico, sanitário e correlatos, a fim de atender demanda 
das secretarias e órgãos que integram a estrutura 
administrativa do município de Major Sales/RN, com recursos 
próprios e de convênios que deverão ser consignados na LOA - 
Lei Orçamentária Anual - exercício 2023, edital de convocação 
e seus anexos, consoante as disposições da legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 
2022.09.05.033, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 
028/2020 – TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 650.934,55 
(Seiscentos e Cinquenta Mil, Novecentos e Trinta e Quatro 
Reais e Cinquenta Centavos), a ser pago em parcelas de acordo 
com a entrega dos produtos, mediante apresentação das 
faturas correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte atividade: 
02.001.04.122.004.2.2 – MANUTENÇÃO ATIV. DO GABINETE DA 
PREFEITA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 - MATERIAL 
DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 02.003.04.122.04.2.3 – 
MANUTENÇÃO ATIV. DA SEC, DE ADMINISTRAÇÃO - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 
Nº 15000000; 02.004.04.122.123.2.4 - MANUTENCAO DAS 
ATIV. DA SEC. DE FAZENDA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 
02.005.20.605.020.1.14 - DESASSORIAMENTO E LIMPEZA DE 
CACIMBÕES NA ZONA RURAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 
02.005.20.605.020.1.17 - CONSTRUCAO DE POCOS TUBULARES 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 02.005.20.605.020.1.21 - 
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CONST, AMPLI E RECUPERAÇÃO DE AÇUDES E BARRAGENS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 02.005.20.605.020.2.10 – 
MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE AGRICULTURA - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 
Nº 15000000; 02.005.20.605.020.2.34 - MANUT DO SISTEMA 
DE ABAST DAGUA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 
02.006.12.361.012.1.35 – AMPLIAC E RECUPRA. DE ESCOLAS 
MUNICIPAIS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.10 – 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 02.006.12.361.012.2.28 - MANUT ATIVID DA SEC 
EDUCACAO/ENSINO FUND - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 02.006.12.365.012.1.24 – MANUT. DA ESTRUTURA 
FISICA DAS ESCOLAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 
– MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
02.017.12.361.012.2.15 - MANUT.FUNDO NACION EDUC 
BASICA-FUNDEB 30% – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15401030, 15410000 e 1542000; 02.006.12.361.012.2.16 – 
MANUT. ATIVIDADES DO ENSINO FUND-REC DIVE – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15001001; 02.006.12.361.012.2.28 – 
MANUT. ATIVD DA SEC EDUCAÇÃO/ENSINO FUND – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15001001; 02.006.12.361.012.2.35 – 
MANUT/ATIVIDADE DA EDUCAÇÃO-SAL EDUCAÇÃO – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15500000; 02.006.12.365.012.2.11 – 
MANUT/ATIVD DA SEC. DE EDUCAÃO/INFANTIL – ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 15001001; 02.006.12.365.012.2.20 – MANUT. 
ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL – ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15001001; 02.006.12.365.012.2.21 – MANUTENÇÃO DO PRO-
INFÂNCIA – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15001001; 
02.006.12.365.012.1.024 – MANUT. DA ESTRUTURA FISICA 
ESCO ENS INFAN - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
02.006.12.365.012.1.34 - MANUT DA ESTRUTURA FISICA 
ESCOLA ENSINO INFANTIL- ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 02.006.12.365.012.1.11 – MANUT/ATIVID DA SEC. 
DE EDUCAÇÃO/INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 02.006.12.365.012.1.35 - AMPLIAÇÃO E 
RECUPRAÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS- ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE 
Nº 15000000; 02.007.10.302.010.2.40 – MANUTENÇÃO E 
RECUP DO HOSPITAL, MATER P S - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 

02.007.10.302.010.2.23 – MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE DO 
MUN. SEC. SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000, 
02.007.10.302.010.2.30 - MANUT DAS ATIVI DO HOSP E MAT 
MAE TETE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL 
DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000, 02.007.10.605.010. 1.169 
- CONSTRUÇÃO E AMPL SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA 
DE MUNICIPIO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 
02.008.08.244.008.2.24 - MANUT.DAS ATIV. DA SEC.DE ASSIST. 
SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15000000, 02.008.08.244.008.2.36 - 
MANUT DAS ATIVIDADES DO CONSE TUTELAR - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000, 02.008.08.244.008.1.64 - CONSTRUCAO 
HABITACIONAL E RECUP HABITACI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000, 
02.008.08.244.008.1.113 - PROGR CENTRO DE REFERENCIA 
ASSIST SOCIAL - CRAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 
– MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
02.009.15.452.015.1.74 – MANUT. RECUPERAÇÃO REFORMA 
PREDIOS PUBLICOS - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
02.009.15.452.015.1.74 – MANUT. RECUPERAÇÃO REFORMA 
PREDIOS PUBLICOS - ELEMENTO DE DESPESA 44.90.51.00 – 
OBRAS E INSTALAÇÕES – FONTE Nº 15000000; 
02.009.15.452.015.1.75 – MANUT. RECUP REFORMA PRAÇAS E 
LOGRAD PUBLICOS - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
02.009.15.452.015.1.75 – MANUT. RECUP REFORMA PRAÇAS E 
LOGRAD PUBLICOS - ELEMENTO DE DESPESA 44.90.51.00 – 
OBRAS E INSTALAÇÕES – FONTE Nº 15000000; 
02.009.15.452.015.1.77 – RECUPERAÇÃO DE CALÇAMENTO E 
RDE DE ESGOT - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
02.009.15.452.015.2.26 – MANUT DAS ATIV DA SECR OBRAS E 
URBANISMO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
02.009.15.452.015.2.32 – MANUT DA LIMPEZA PUBLICA DO 
MUNICÍPIO - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – MATERIAL 
DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000, 02.009.25.752.015.2.33 - 
MANUT DESP ILUNINACAO PUB/SERV ELET/AGUA - ELEMENTO 
DE DESPESA 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 02.011.13.392.013.2.012 – MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA CULTURA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000, 
ECT..., consoante as disposições da Lei Municipal nº 502/2022.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor 
a partir da data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei 
Federal nº 8.666/93.  
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DATA DA ASSINATURA - 23 de outubro de 2023. 
 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Maria Helena Ferreira de Freitas – CONTRATADA 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
2023.12.14.035.02 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.12.14.035 
 
ÓRGÃO REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 
SALES/RN 
FORNECEDORA Nº 01: MSI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
42.448.644/0001-97 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata de Registro de Preço Nº 
2023.12.14.035.02: O registro de preços para eventual 
contratação de empresa para fornecimento fracionado de 
suprimentos e consumíveis para computadores e 
impressoras, manutenção dos equipamentos e suporte 
técnico, a fim de atender demanda das secretarias e órgãos 
que integram a estrutura administrativa do município de 
Major Sales/RN, com recursos próprios e de convênios que 
serão consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 
de 2024/2025, nas quantidades, especificações e demais 
condições descritas no Termo de Referência, consoante as 
disposições da legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de 
Preços é decorrente da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico Nº 2023.12.14.035, realizada com base nas 
disposições da Lei nº 10.520/2000; Lei Municipal nº 398 de 14 
de outubro de 2019; Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Federal nº 7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 8.666/93 em sua 
atual redação e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integram esta Ata, o Edital 
do Pregão Eletrônico nº 2023.12.14.035 e seus Anexos, 
proposta da empresa: MSI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
42.448.644/0001-97, classificada em 1º lugar no certame para 
os lotes que lhe foram adjudicados: 
 

LICITANTE: 01 - MSI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
42.448.644/0001-97 

CNPJ:  
42.448.644/00
01-97 

E-MAIL: 
msicomercio42448@gma
il.com 

TELEF: Nº       
011 2698-
0300 

ENDEREÇO: RUA PROFESSOR MACHADO 
TOLOSA, Nº 267, ALTO DA MÓOCA, SÃO 
PAULO/SP 

CEP       Nº               
03.171-
030 

REPRESENTANTE: LEANDRO DE SOUZA 
FRANCO 

CPF       Nº      
271.203.0
68-04 

ITENS: 0040 E 0042 DISPUTADO. 

VALOR TOTAL R$: 9.200,00 (NOVE MIL E DUZENTOS 
REAIS). 

 
 
DO VALOR R$: 9.200,00 (Nove Mil e Duzentos Reais), para todos 
os lotes que lhe foram adjudicados. 
 
DA VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços 
entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 
15 de janeiro de 2025, podendo os contratos dela decorrentes 
serem prorrogados de acordo com as disposições da Lei Federal 
nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 15 de janeiro de 2024. 
 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes – ÓRGÃO REGULADOR 
Leandro de Souza Franco – FORNECEDOR 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
2023.12.14.035.01 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.12.14.035 
 
 
ÓRGÃO REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 
SALES/RN 
FORNECEDORA Nº 01: V F DE OLIVEIRA ME 09.002.582/0001-
10 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata de Registro de Preço Nº 
2023.12.14.035.01: O registro de preços para eventual 
contratação de empresa para fornecimento fracionado de 
suprimentos e consumíveis para computadores e impressoras, 
manutenção dos equipamentos e suporte técnico, a fim de 
atender demanda das secretarias e órgãos que integram a 
estrutura administrativa do município de Major Sales/RN, com 
recursos próprios e de convênios que serão consignados na LOA 
- Lei Orçamentária Anual - exercício de 2024/2025, nas 
quantidades, especificações e demais condições descritas no 
Termo de Referência, consoante as disposições da legislação 
vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de 
Preços é decorrente da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico Nº 2023.12.14.035, realizada com base nas 
disposições da Lei nº 10.520/2000; Lei Municipal nº 398 de 14 
de outubro de 2019; Decreto Federal nº 10.024/2019 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 
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8.666, de 21 de junho de 1993 8.666/93 em sua atual redação 
e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integram esta Ata, o Edital 
do Pregão Eletrônico nº 2023.12.14.035 e seus Anexos, 
proposta da empresa: V F DE OLIVEIRA ME 09.002.582/0001-
10, classificada em 1º lugar no certame para os lotes que lhe 
foram adjudicados: 
 

LICITANTE: 01 - V F DE OLIVEIRA ME 09.002.582/0001-10 

CNPJ: 
09.002.582/000
1-10 

E-MAIL: vf-
deoliveira@hotmail.co
m 

TELEF: Nº  
84     
9.9625:880
1 

ENDEREÇO: RUA CORONEL JOSÉ 
MARCELINO, Nº 112, CENTRO, 
MARCELINO VIEIRA/RN 

CEP       Nº             
59 970-000 

REPRESENTANTE: VANILTON FERREIRA DE 
OLIVEIRA 

CPF       Nº      
029.041.30
4-46 

ITENS: 0001, 0002, 0003, 0004, 0005, 0006, 0007, 0008, 
0009, 0010, 0011, 0012, 0013, 0014, 0015, 0016, 0017, 
0018, 0019, 0020, 0021, 0022, 0023, 0024, 0025, 0026, 
0027, 0028, 0029, 0030, 0031, 0032, 0033, 0034, 0035, 
0036, 0037, 0038, 0039, 0040, 0041, 0042, 0043, 0044, 
0045, 0046, 0047, 0048, 0049 E 0050 DISPUTADO. 

VALOR TOTAL R$: 588.475,00, (QUINHENTO E OITENTA E 
OITO MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS). 

 
DO VALOR R$: 588.475,00, (Quinhento e Oitenta e Oito Mil, 
Quatrocentos e Setenta e Cinco Reais), para todos os lotes que 
lhe foram adjudicados. 
 
DA VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços 
entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 
15 de janeiro de 2025, podendo os contratos dela decorrentes 
serem prorrogados de acordo com as disposições da Lei 
Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 15 de janeiro de 2024. 
 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes – ÓRGÃO REGULADOR 
Vanilton Ferreira de Oliveira – FORNECEDOR 
  

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 
2024.01.12.0001DL 

 
 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 
75, inc. II da Lei 14.133/21 de 01 de abril de 2021, e suas 

atualizações posteriores e em consonância com o parecer 
jurídico acostado aos autos, para a contratação da empresa 
BRISANET SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES S/A, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o Nº 
04.601.397/0001-28, sediada na Rodovia CE-138, S/N, 
Trecho Pereiro-CE, Divisa com RN, KM-14, Brisa 1-KM, 
Portão “A”, prédio – 02, Entrada-03, Térreo, na cidade de 
Pereiro/CE, neste ato representada por seu procurador o Sr. 
Josivan Fernandes de Queiroz, portador do RG Nº 
97006008936 – SSP/CE e do CPF Nº 928.996.923-72, 

brasileiro, casado, Analista de Licitações, residente e 
domiciliado na Rua Milton Nº 16, Centro, CEP: 59.920-000, na 
cidade de São Miguel/RN, referente ao fornecimento de link 
dedicado de internet, em regime de comodato, fornecido 
através de estrutura de fibra óptica, com fornecimento de 
equipamentos, materiais e serviços, para suprir as necessidades 
da Câmara Municipal de Major Sales/RN, com recursos 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 2024, 
conforme especificações e quantitativos constantes da 
Solicitação de Licitação, conforme projeto básico em Anexo aos 
autos do processo. 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das 
Licitações, o Despacho do Ilmo. Sr. Presidente da Comissão de 
Licitação. 
Major Sales - RN, 15 de janeiro de 2024. 

Damiana Maria da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Major Sales-RN  

 

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de 
Major Sales/RN, em cumprimento à ratificação procedida pela 
Elma. Sra. Damiana Maria da Silva, Presidente, faz publicar o 
extrato resumido do processo de dispensa de licitação a 
seguir: 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de link dedicado de internet, em regime de 
comodato, fornecido através de estrutura de fibra óptica, com 
fornecimento de equipamentos, materiais e serviços, para 
suprir as necessidades da Câmara Municipal de Major 

Sales/RN, com recursos consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, exercício 2024, conforme especificações 
e quantitativos constantes da Solicitação de Licitação. 

 
CONTRATADO: BRISANET SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

PODER LEGISLATIVO 
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S/A, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o Nº 
04.601.397/0001-28, sediada na Rodovia CE-138, S/N, 
Trecho Pereiro-CE, Divisa com RN, KM-14, Brisa 1-KM, 
Portão “A”, prédio – 02, Entrada-03, Térreo, na cidade de 
Pereiro/CE, neste ato representada por seu procurador o Sr. 
Josivan Fernandes de Queiroz, portador do RG Nº 
97006008936 – SSP/CE e do CPF Nº 928.996.923-72, 
brasileiro, casado, Analista de Licitações, residente e 
domiciliado na Rua Milton Nº 16, Centro, CEP: 59.920-000, 
na cidade de São Miguel/RN. 
VALOR TOTAL R$ 3.360,00 (Três Mil, Trezentos e Sessenta 
Reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inc. II da Lei 14.133/21 e 
alterações posteriores que lhe foram introduzidas. 

 
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela 
Comissão Permanente de Licitação e ratificada pela 
Excelentíssima Senhora Damiana Maria da Silva, 
Presidente. 
Major Sales - RN, 15 de janeiro de 2024. 

FRANCISCO CLEANTO DE MORAIS 
Presidente CPL 

 

 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.01.12.0001DL 

 
DA HOMOLOGAÇÃO: A Presidente da Câmara Municipal 
de Major Sales, Damiana Maria da Silva, no uso de suas 
atribuições, considerando o parecer da Comissão 
Permanente de Licitação e parecer jurídico em apenso, 
estando devidamente cumpridas as formalidades 
concernentes a ratificação resolve: HOMOLOGAR o 
Processo de Dispensa de Licitação nº 2024.01.12.0001DL, 
nos seguintes termos: 

DO OBJETO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A 
contratação de empresa especializada para fornecimento 
de link dedicado de internet, em regime de comodato, 
fornecido através de estrutura de fibra óptica, com 
fornecimento de equipamentos, materiais e serviços, para 
suprir as necessidades da Câmara Municipal de Major 
Sales/RN, com recursos próprios consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - Exercício 2024, conforme 
especificações e quantitativos constantes da Solicitação de 
Licitação. 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente homologação é 
decorrente da licitação na modalidade Processo 
Administrativo Nº 2024.01.12.0001.001, realizada com 
base nas disposições da Lei nº 14.133/21 em sua atual 
redação e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 

LICITANTE  VENCEDORA  01:  BRISANET  SERVIÇOS  DE 
TELECOMUNICAÇÕES S/A, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica sob o Nº 04.601.397/0001-28, sediada na 
Rodovia CE-138, S/N, Trecho Pereiro-CE, Divisa com RN, KM- 
14, Brisa 1-KM, Portão “A”, prédio – 02, Entrada-03, 
Térreo, na cidade de Pereiro/CE, neste ato representada por 
seu procurador o Sr. Josivan Fernandes de Queiroz, portador 
do RG Nº 97006008936 – SSP/CE e do CPF Nº 928.996.923-
72, 

brasileiro, casado, Analista de Licitações, residente e 
domiciliado na Rua Milton Nº 16, Centro, CEP: 59.920-000, na 
cidade de São Miguel/RN, que sagrou-se vencedora do  item, 
Totalizando a importância de R$ 17.600,00 (Dezesseis Mil e 
Seiscentos Reais). 
 

Gabinete da Presidente, 16 de janeiro de 2024. 
Damiana Maria da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Major Sales-RN 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2024.01.12.0001.001 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.01.12.0001DL 

 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MAJOR SALES 
CONTRATADO: BRISANET SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 
S/A 

 
OBJETIVO: Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de link dedicado de internet, em regime de 
comodato, fornecido através de estrutura de fibra óptica, com 
fornecimento de equipamentos, materiais e serviços, para 
suprir as necessidades da Câmara Municipal de Major 
Sales/RN, com recursos consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, exercício 2024, conforme especificações 
e quantitativos constantes da Solicitação de Licitação. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente contratação encontra 
fundamentação legal no Art. 75, inc. II da Lei 14.133/21 e 
alterações posteriores que lhe foram introduzidas. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 3.360,00 (Três Mil, 
Trezentos e Sessenta Reais), que será pago em 12 (doze) 
parcelas mensais no valor de 280,00 (Duzentos e Oitenta 
Reais) de acordo com a execução dos serviços e de 
conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos 
devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a 
condições da proposta adjudicada. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024: 1 – Câmara 
Municipal de Major Sales 1000 - PODER LEGISLATIVO 1001 – 

CAMARA MUNICIPAL 1 – Legislativa 31 – Ação Legislativa 1 
LEGISLATIVO – 2.1 – MANUTENC ATIVIDADE DA CAMARA 
MUNICIPAL M SALES 2598 - 3.3.90.39.00 – Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica 15000000 - RECURSOS 
ORDINÁRIOS consoante as disposições da Lei nº 545/2023 - 
LOA - Lei Orçamentária Anual. 
VIGÊNCIA: O presente Contrato entrará em vigor a partir da 
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data de sua assinatura, condicionada a publicação na 
impressa oficial e vigerá até 31 de dezembro de 2024, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até 
o limite de 60 (sessenta) meses, consoante as disposições 
dos artigos Art. 105 e Art. 124, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
em sua atual redação. 
Major Sales/RN, 16 de janeiro de 2024. 
ASSINANTES: 
DAMIANA MARIA DA SILVA - CONTRATANTE 
BRISANET  SERVIÇOS  DE  TELECOMUNICAÇÕES  S/A  – 

CONTRATADA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 
2024.01.11.0002DL 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 
75, inc. II da Lei 14.133/21 de 01 de abril de 2021, e suas 
atualizações posteriores e em consonância com o parecer 
jurídico acostado aos autos, para a contratação da 
empresa SISTEMAS INTEGRADOS APLICADOS AO SETOR 
PÚBLICO 
LTDA - ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica sob o Nº 18.603.971/0001-91, sediada na Rua da 
Independência Nº 2000, Térreo 01, Centro na cidade de 
Pau dos Ferros/RN, neste ato representada por seu 
representante legal o Sr. Ivonzélio Leite Nunes, portador 
do RG Nº 1884981 – ITEP/RN e do CPF Nº 055.604.814-
83, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, residente e domiciliado na Rua das 
Violetas, Nº 35, Aluízio Diógenes, na cidade de Pau dos 
Ferros/RN, referente a licença de uso dos softwares de 
gestão contábil e Portal da Transparência, para atender a 
demanda da Câmara Municipal de Major Sales/RN, com 
recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, 
exercício 2024, conforme especificações e quantitativos 
constantes da Solicitação de Licitação, conforme projeto 
básico em Anexo aos autos do processo. 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das 
Licitações, o Despacho do Ilmo. Sr. Presidente da Comissão 
de Licitação. 

Major Sales - RN, 15 de janeiro de 2024. 

Damiana Maria da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Major Sales-RN 
_______________________________________________ 
 

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal 
de Major Sales/RN, em cumprimento à ratificação 
procedida pela Elma. Sra. Damiana Maria da Silva, 
Presidente, faz publicar o extrato resumido do processo de 

dispensa de licitação a seguir: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para licença 
de uso dos softwares de gestão contábil e Portal da 
Transparência, para atender a demanda da Câmara 
Municipal de Major Sales/RN, com recursos consignados na 
LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 2024, conforme 
especificações e quantitativos constantes da Solicitação de 
Licitação. 

 
CONTRATADO: SISTEMAS INTEGRADOS APLICADOS AO 
SETOR PÚBLICO LTDA - ME, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica sob o Nº 18.603.971/0001-91, sediada na Rua 

da Independência Nº 2000, Térreo 01, Centro na cidade de 
Pau dos Ferros/RN, neste ato representada por seu 
representante legal o Sr. Ivonzélio Leite Nunes, portador do RG 
Nº 1884981 – ITEP/RN e do CPF Nº 055.604.814-83, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, residente e domiciliado na Rua das Violetas, Nº 
35, Aluízio Diógenes, na cidade de Pau dos Ferros/RN. VALOR 
TOTAL R$ 12.00,00 (Doze Mil Reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inc. II da Lei 14.133/21 e 
alterações posteriores que lhe foram introduzidas. 

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão 
Permanente de Licitação e ratificada pela Excelentíssima 
Senhora Damiana Maria da Silva, Presidente. 

Major Sales - RN, 15 de janeiro de 2024. 

FRANCISCO CLEANTO DE MORAIS 
Presidente CPL 
 

 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.01.11.0002DL 

DA HOMOLOGAÇÃO: A Presidente da Câmara Municipal de 
Major Sales, Damiana Maria da Silva, no uso de suas 
atribuições, considerando o parecer da Comissão Permanente 
de Licitação e parecer jurídico em apenso, estando 
devidamente cumpridas as formalidades concernentes a 
ratificação resolve: HOMOLOGAR o Processo de Dispensa de 
Licitação nº 2024.01.11.0002DL, nos seguintes termos: 

 
DO OBJETO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A 
contratação de empresa especializada para licença de uso dos 
softwares de gestão contábil e Portal da Transparência, para 
atender a demanda da Câmara Municipal de Major Sales/RN, 
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com recursos próprios consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - Exercício 2024, conforme 
especificações e quantitativos constantes da Solicitação de 
Licitação. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente homologação é 
decorrente da licitação na modalidade Processo 
Administrativo Nº 2024.01.11.0002.002, realizada com base 
nas disposições da Lei nº 14.133/21 em sua atual redação e 
Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 

 

LICITANTE VENCEDORA 01: SISTEMAS
 INTEGRADOS APLICADOS AO SETOR PÚBLICO LTDA 
- ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob 
o Nº 18.603.971/0001-91, sediada na Rua da 
Independência Nº 2000, Térreo 01, Centro na cidade de 
Pau dos Ferros/RN, neste ato representada por seu 
representante legal o Sr. Ivonzélio Leite Nunes, portador 
do RG Nº 1884981 – ITEP/RN e do CPF Nº 055.604.814-83, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, residente e domiciliado na Rua das 
Violetas, Nº 35, Aluízio Diógenes, na cidade de Pau dos 
Ferros/RN, que sagrou-se vencedora do item, Totalizando 
a importância de R$ 12.00,00 (Doze Mil Reais). 
Gabinete da Presidente, 15 de janeiro de 2024. 
Damiana Maria da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Major Sales-RN 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2024.01.11.0002.001 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.01.11.0002DL 

 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MAJOR SALES 
CONTRATADO: SISTEMAS INTEGRADOS APLICADOS AO 
SETOR PÚBLICO LTDA - ME 

 
OBJETIVO: Contratação de empresa especializada para 
licença de uso dos softwares de gestão contábil e Portal da 
Transparência, para atender a demanda da Câmara 
Municipal de Major Sales/RN, com recursos consignados 
na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 2024, conforme 
especificações e quantitativos constantes da Solicitação de 
Licitação. 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente contratação 
encontra fundamentação legal no Art. 75, inc. II da Lei 
14.133/21 e alterações posteriores que lhe foram 
introduzidas. 

 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais), 
que será pago em 12 (doze) parcelas mensais no valor de 
R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais), de acordo com a execução 
dos serviços e de conformidade com as notas fiscais/faturas 

e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, 
observadas a condições da proposta adjudicada. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024: 1 – Câmara 
Municipal de Major Sales 1000 - PODER LEGISLATIVO 1001 – 

CAMARA MUNICIPAL 1 – Legislativa 31 – Ação Legislativa 1 
LEGISLATIVO – 2.1 – MANUTENC ATIVIDADE DA CAMARA 
MUNICIPAL M SALES 2598 - 3.3.90.39.00 – Outros Serviços 

de Terceiros – Pessoa Jurídica 15000000 - RECURSOS 
ORDINÁRIOS consoante as disposições da Lei nº 545/2023 - 
LOA - Lei Orçamentária Anual VIGÊNCIA: O presente Contrato 
entrará em vigor a partir da data de sua assinatura, 
condicionada a publicação na impressa oficial e vigerá até 31 
de dezembro de 2024. 

Major Sales/RN, 16 de janeiro de 2024. 

ASSINANTES: 

DAMIANA MARIA DA SILVA - CONTRATANTE 
SISTEMAS INTEGRADOS APLICADOS AO SETOR PÚBLICO LTDA 
– ME – CONTRATADA 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 2024.01.11.0001DL 

 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 75, 
inc. II da Lei 14.133/21 de 01 de abril de 2021, e suas 
atualizações posteriores e em consonância com o parecer 
jurídico acostado aos autos, para a contratação da empresa 
SISTEMAS INTEGRADOS APLICADOS AO SETOR PÚBLICO 
LTDA - ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
sob o Nº 18.603.971/0001-91, sediada na Rua da 
Independência Nº 2000, Térreo 01, Centro na cidade de Pau 
dos Ferros/RN, neste ato representada por seu representante 
legal o Sr. Ivonzélio Leite Nunes, portador do RG Nº 1884981 
– ITEP/RN e do CPF Nº 055.604.814-83, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, residente e domiciliado na Rua das Violetas, Nº 
35, Aluízio Diógenes, na cidade de Pau dos Ferros/RN, 
referente a licença de uso dos softwares de gestão legislador, 
para atender a demanda da Câmara Municipal de Major 
Sales/RN, com recursos consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, exercício 2024, conforme especificações 
e quantitativos constantes da Solicitação de Licitação, 
conforme projeto básico em Anexo aos autos do processo. 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das 
Licitações, o Despacho do Ilmo. Sr. Presidente da Comissão de 
Licitação. 

Major Sales - RN, 15 de janeiro de 2024. Damiana 

Maria da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Major Sales-RN  
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EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal 
de Major Sales/RN, em cumprimento à ratificação procedida 
pela Elma. Sra. Damiana Maria da Silva, Presidente, faz 
publicar o extrato resumido do processo de dispensa de 
licitação a seguir: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
licença de uso dos softwares de gestão legislador, para 
atender a demanda da Câmara Municipal de Major 
Sales/RN, com recursos consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, exercício 2024, conforme 
especificações e quantitativos constantes da Solicitação de 
Licitação. 

 

CONTRATADO: SISTEMAS INTEGRADOS APLICADOS AO 
SETOR PÚBLICO LTDA - ME, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica sob o Nº 18.603.971/0001-91, sediada na 
Rua da Independência Nº 2000, Térreo 01, Centro na 
cidade de Pau dos Ferros/RN, neste ato representada por 
seu representante legal o Sr. Ivonzélio Leite Nunes, 
portador do RG Nº 1884981 – ITEP/RN e do CPF Nº 
055.604.814-83, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, residente e domiciliado na Rua das 
Violetas, Nº 35, Aluízio Diógenes, na cidade de Pau dos 
Ferros/RN. VALOR TOTAL R$ 12.00,00 (Doze Mil Reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inc. II da Lei 14.133/21 e 
alterações posteriores que lhe foram introduzidas. 

 
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela 
Comissão Permanente de Licitação e ratificada pela 
Excelentíssima Senhora Damiana Maria da Silva, 
Presidente.Major Sales - RN, 15 de janeiro de 2024. 
FRANCISCO CLEANTO DE MORAIS 
Presidente CPL 
 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.01.11.0001DL 

 
DA HOMOLOGAÇÃO: A Presidente da Câmara Municipal 
de Major Sales, Damiana Maria da Silva, no uso de suas 
atribuições, considerando o parecer da Comissão 
Permanente de Licitação e parecer jurídico em apenso, 
estando devidamente cumpridas as formalidades 
concernentes a ratificação resolve: HOMOLOGAR o 
Processo de Dispensa de Licitação nº 2024.01.11.0001DL, 
nos seguintes termos: 

DO OBJETO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A 
contratação de empresa especializada para licença de uso 
dos softwares de gestão legislador, para atender a 

demanda da Câmara Municipal de Major Sales/RN, com 
recursos próprios consignados na LOA - Lei Orçamentária 
Anual - Exercício 2024, conforme especificações e 
quantitativos constantes da Solicitação de Licitação. 

LEGISLATIVO – 2.1 – MANUTENC ATIVIDADE DA 
CAMARA MUNICIPAL M SALES 2598 - 3.3.90.39.00 – Outros 
Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica 15000000 - RECURSOS 
ORDINÁRIOS consoante as disposições da Lei nº 545/2023 - 
LOA - Lei Orçamentária Anual. 

VIGÊNCIA: O presente Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura, condicionada a publicação na 
impressa oficial e vigerá até 31 de dezembro de 2024. 

Major Sales/RN, 16 de janeiro de 2024. 

ASSINANTES: 

DAMIANA MARIA DA SILVA - CONTRATANTE 
SISTEMAS INTEGRADOS APLICADOS AO SETOR PÚBLICO 
LTDA – ME – CONTRATADA 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2024.01.11.0001.001 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.01.11.0001DL 

 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MAJOR SALES 
CONTRATADO: SISTEMAS INTEGRADOS APLICADOS AO 
SETOR PÚBLICO LTDA - ME 

 
OBJETIVO: Contratação de empresa especializada para licença 
de uso dos softwares de gestão legislador, para atender a 
demanda da Câmara Municipal de Major Sales/RN, com 
recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, 
exercício 2024, conforme especificações e quantitativos 
constantes da Solicitação de Licitação. 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente contratação encontra 
fundamentação legal no Art. 75, inc. II da Lei 14.133/21 e 
alterações posteriores que lhe foram introduzidas. 

 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais), 
que será pago em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 
1.000,00 (Hum Mil Reais), de acordo com a execução dos 
serviços e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou 
recibos devidamente atestadas pelo setor competente, 
observadas a condições da proposta adjudicada. 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024: 1 – Câmara 
Municipal de Major Sales 1000 - PODER LEGISLATIVO 1001 – 

CAMARA MUNICIPAL 1 – Legislativa 31 – Ação Legislativa 1 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente homologação é 
decorrente da licitação na modalidade Processo 
Administrativo Nº 2024.01.11.0001.001, realizada com base 
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nas disposições da Lei nº 14.133/21 em sua atual redação e 
Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 

LICITANTE VENCEDORA 01: SISTEMAS INTEGRADOS 
APLICADOS AO SETOR PÚBLICO LTDA - ME, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o Nº 
18.603.971/0001-91, sediada na Rua da Independência Nº 
2000, Térreo 01, Centro na cidade de Pau dos Ferros/RN, 
neste ato representada por seu representante legal o Sr. 
Ivonzélio Leite Nunes, portador do RG Nº 1884981 – ITEP/RN 
e do CPF Nº 055.604.814-83, brasileiro, casado sob o regime 
de comunhão parcial de bens, empresário, residente e 
domiciliado na Rua das Violetas, Nº 35, Aluízio Diógenes, na 
cidade de Pau dos Ferros/RN, que sagrou-se vencedora do 
item, Totalizando a importância de R$ 12.00,00 (Doze Mil 
Reais). 
Gabinete da Presidente, 15 de janeiro de 2024. 
Damiana Maria da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Major Sales-RN 
 
 EXPEDIENTE 
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita 

Francisco Allan Fernandes Rodrigues 
Vice-Prefeito 

João Germano da Silveira 
Secretário de Administração 

Imprensa Oficial do Município de Major Sales 
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mailto:domajorsales@gmail.com

